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TOMÄDA DB PRIÇOS No. 23.02, 0u2022-07 tTp

ltctraçÃo Do rrpo MENoR pREÇo cLoBAL
coNTRATaÇÃo DE PESSoA ¡unÍnrc¡. PARA
EXIICIJTAR RTIFOIìMA DE IJBS DE GARÇAS, NO
tvtuNlcit,to DIì AMoNTADA, coM tìJCUltsos Do
vuxrsrnRro DA saúup, coNFoRME pRoposrA Nu

tt87 2.40 40001 /22 t -0 07 .

o H¿uNtcÍpto DE AMONTADA, através da COI¿ISSÃO PERMANENTE DE LtCttaçÃO,
devidamente nomeada pela Pofiaria 04.01 .004-A12021, TORNA pÚgLtCO para conhecimento dos
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá,licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal rf .8.666193 de
21.06.93 e suas alterações posteriores, O referido edital poderá ser examinado e adquirido no portal de
Transparência TCE-CE: https ://l icitacoes.tce.ce. gov.brl

TIPO DE LICITAçÂ.O: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
HORÁRIO, DATA E LOCAL DA SESSÃO:
HoRÁRIo: 09h:00min
DATA: 22 DE MARÇO DE 2022.
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PITRMANENI'U Dt1 LICII'AÇÕES, LOCALTZADA NA AVITNIDA
GENERAL ALÍPIO DOS SANTOS, I353, CENTRO, AMONTAD AICE.

Constituent parte integrante deste Edital, independente de trqnscrição os seguintes anexos:
ANEXO I - Memorial Descrilivo/ Planilha Orçamentária/Mentorial de Cdlculo/ Cronograma Físico
Financeiro/ Planilha custos BD, Planilha de Encargos Sociais;
ANEXO II - Modelo de øpresentação de carta-proposta de preço,'
ANEXO III - Modelo de Planilha Orçantentária e especificøções dos serviços
ANEXO IV- Modelo de Declarações;
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso aplicável)
ANEXO VI - Modelo de Termo de Renúncia (Artigo 43, Inciso ilI da Lei N" 8.666/93);
ANEXO VII - Minuta do Contrato;

2.0- DO OBJETO E DA ESTTMATM DE PREÇOS

1.1, A presente licitação tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
EXECUTAR REFORMA DE UBS DE GARÇAS, NO MTJNICÍPTO DE AMONTADA, COM
RECUIìSOS DO MINISTÉIÙO DA SAÚDB, CON!'ORMÐ PIìOPOS'IA N' II872.4IJ4OOOII22I-007,
1.2. A presente licitação estima-se em R$ 149.922,03 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL,
NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E TRÊS CENTAVOS).

2.0- DAS RESTRTÇÕES E CONDrÇOIS DE pARTrCrpAÇÃO

2.1, Restrições de participação:
2.1 ,l , Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenlram sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Púrblica;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária irnposta pela Prefeitura Municipal de Amontada/CE;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquiclação, fusão, cisão on incorporação;
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cl) Reuniclos sob fornra cle consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissionalcom servidor ou dirigente de órgão ou enti
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresa cujos sócios ou diretores peftençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, rlo que couberern, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações.
2.1.2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de uma
empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas as empresas serão inabilitadas do ceftame
licitatório,

2.),3,. .|9 p"g_.{S-t{-ap-{gqg.!-tg o¡ solicitar quaisquer documentos, mlnifes,tar-le ou representar qualquer
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
documentos:
l, Documento oficial de identidade;
IL Procuração por instrumento púrblico ou particular, inclusive com outorga de poderes específicos para, na

fornra da lei, representar a Iicitante e praticar os atos a que se destinarn, pertinerrtes ao certarne. erl norle da

licitante.
2.1.3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações err
decorrência de tal investidura,

2.2- DAS CONDrÇÕES DE pARTrCrpAÇÃO:

2.2.1-Poderão participar do presente certarre licitatório pessoa jurídica, cujo objeto social seja compatível
com o certame, devidamente cadastrada na Prefeitura de Amontada, Estado do Ceará, ou não cadastrada,
que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil anterior à data do
recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação
2.2.2- Caso a empresa interessada em participar do referido processo queira realizar uma visita técnica ao
local da obra, poderá enviar solicitação de agendamento de prévia visita técnica, através do e-mail:
infraamontada@hotmail,com, à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devendo a visita ser realizada
até o prazo anterior ao 3o (terceiro) clia útil anteriol'a data cle abertura da refericla licitação, através cle

pt'ocurador clevidamente habilitado, terrdo clemonstraclo que ton-ìou conhecinre¡lto cle todas as conclições c¡rrc

possam orientar a elaboração completa da proposta,
2.2.3. Que seja prestada, na da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços,
garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (urn por cento) do valor estimado da licitação,
ou seja, de R$ R$ 1.499,22 (um milo quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e dois centavos), junto
à Prefeitura Municipal de Amontada, através de depósito na instituição financeira Banco do Brasil,
Agência: 4159-9, Conta Corrente: 10.712-3.
2.2.3.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas eul
qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terâ o prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado
da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser apresentada na data
de entrega dos Documentos de Habilitação.
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Púrblica, devendo estes ter sido ernitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério cla

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agriria;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;

l)ll!lf rl'll'l'L: lt.t l)!l ÀMt)N'l)\0.'\
iìir'i:>J: l;íì.:;82.4,i9lOü0'i-91 i C(ìË: CÉ;.920.120"€ì

Â,v. Geüsr¿i ¿\liÞìo Llü !;iìrìt(,rs,'1:ìrl:ì i l.ta:.p /i2.qAQ.Q\"

vrwvý. alrììor) lil4j;ì.c ù. rjl oý i)r



gû

AS

Ç¡{;V T::l:it"}!s ÝrilJ}idìsiii:,¡;ri..,

c) Seguro-garantia, devidamente registrado na SUSEP;
2,2,3,2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após e
fases de habilitação (Documentos cle Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto paraa vencedora da licitação, que
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao neste edital,
2.2.3.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, serâ atualizada monetariamente,

2.2,3,4. O licitante vencedor deverá apresentar o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão
encaminhados todos os atos atinentes ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à

convocação, contratagão, informações de impugnações, recursos, notifrcações, penalidades, reseisões,
reajuste de preços e demais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos que exigem publicação
oficial.

3.0- DOS BNVBLOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, confonne abaixo:

À pRnrrrruRA MUNrcrpAL DB AMoNTADA
(IDENTIFICAÇÃO DA BMPRESA)
ENVELOPE N". 01 - DOCUMDNTAçÃO DE HABTLTTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N". 23.02. 0u2022-07 tTp.

A PREFEITURA MUNICIPAL DD AMONTADA
(TDENTTF TCAçÃO DA. EMPRESA)
ENVELOPE N". 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N". 23.02. 01t2022-07 tTp.

3,2- Ê, obrigatória a assinatura de queni de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS,
3.3- Os Documeutos de l-labilitação e as Propostas de Preços cleverão ser apresentadas por preposto cla

licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular específica, A não
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome
da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que cleverá apresentar cópia do
contrato social e documento de identidade.
3.4- Nenhuma pessoa, ainda que munida cle procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à
Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE 6rA".

4,I - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) O reconhecimento da autenticidade se dará Conforme Lei 1312612018, exceto para a garanlia,

quando houver, cujo docurnento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
;,:b)*-¡.n1ro-do'prazo,de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento*não,conter.expressamente. o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo, Na
ausência de tal declal'ação ou regulamentação, o documento será considelado válido pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, a partir cla clata de sua enrissão;

c) Rubricados e numerados sequencialinente, na ordern deste Edital, da primeira à úrltirna página,
de modo a refletir seu nílmero exato,
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d) A apresentação do Certificado de Registro Cadastral- CRC, acompanhado da com de

validade da documentação apresentada para o registro ou sua atualização, su a.

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a qualificação
econômico-financeira no todo ou eln parte, desde qlle na comprovaçáo da validade da

documentação pata ò iegiitio atualizaçáo, constem os documéntôs que asou
comprovem.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABrLrl'AÇÃO CONSTSTTRÃO DE:

4.2.r- HABTLTTAÇÃO ¡URÍUC.{:

4,2.1 .1 - Cédula de identidade dos sócios;
4.2,1.2- Ato constitutivo, estatuto or-l contrato social em vigor e todos os aditivos ou contrato social
consolidado, devidamente registrados, err se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
4.2.1.3- Prova de inscrição na:
a) F azenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de hiscrição do ISS).

4.2,2- QtJ ALrrrCAÇÃO TÉCNTCA

4.2.2.1- Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da licitante
válido junto ao Conselho Regional de Ilngenharia e Agrononria - CREA ou Conselho cle Arquitetura e

Urbanisnlo do Brasil - CAU/llR, que cornprove(m) atividade(s) relacionada(s) corr o objeto, apresentar
atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da adrninistração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas
privadas, atividade(s) relacionada(s) com o objeto, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT).

4.2.2.2 - Para fins de qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuir, em seu corpo
técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, ENGENHEIRO ou
ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU através de cerlidão de registro profissional válido
emitido pelo respectivo conselho profissional, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica
(ART) registrado(s) no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s)
Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa
privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto. A comprovação de vínculo profissional
será feita através de, no mínimo, um dos seguintes documentos:

b,I ) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;
b,2) Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou
b,3) Contrato de trabalho/prestação cle serviços em que conste a licitante corno contratante, com firma
reconhecida;

4.2.3- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMTCOiFTNANCETRA

i
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4,2,3,1- Balanço patrirnonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira'da'empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do
termo de abertura e encerramento, deviclamente assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho
Regional cle Contabilidade e pelo titular ou representarrte legal cla ernpresa, tuclo cleviclamente registraclo na

.lunta Cotnercial cla secle da licitantc ou ua Reccita l"cclcral do []r'asil, tlansnliticlos via SPlrD, rcspcitacll ir

INRFB vigente. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices cle

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou iguala 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

4.2.3.L1 No caso de sociedade por agões, o balanço deverá ser acompanhado da publicagão em jomal
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedades simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por
contador registrado no Conselho Regiorral cle Contabiliclade e pelo titular ou representante legal cla

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

4.2.3.2 No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados no órgão
competente, constando, ainda, no balanço, o núrmero clo Livro Diário e das folhas nos quais se acham
transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representarrte legal da empresa.

4.2,3.3 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoajurídica.

4.2.3.4- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta;

4.2.4. REGULARIDADE FISCAL B TIì.ABALHISTA:
:''-':
;;;ñ- --. -.....,4;?-,4,1=-Pfoya,de-fegularidade para com aFazendaFederal, Estadual e Municipal dp domicíliq ou sede do

Iicitante:
a) A comprovação de regularidade para corÌr a Fazenda Federal deverá ser feita através da Ceftidão
Negativa cle TribLrtos e ContribLrições Fedelìeais, cla Dívida Ativa cla União e Pleviclenciária;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidào
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovagão de regurlaridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
4.2.4.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

4.3. OUTRAS BXIGÊNCIAS:
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4.3,1. Declaração expressa cle que atenclc ao clisposto no Art.7o, inciso XXXlll cla CF/88, con

do Anexo IV.
4,3.2.Declaração expressaque cumpre toclos os requisitos do edital e que inexiste qualquerfato impeditivo
à sua participação, conforme Anexo IV,
4.3.3. Declaração de Conhecimento do Local da Obra assinado pelo representante legal da licitante OU
Declaração de Vistoria da Obra assinado pelo representante legal da empresa e por representante da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Amontada, conforme Ariexo IV.
4.3.4 Declaração de enquadramento da ME OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,
comprovando que a empresa participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno
porte (caso a licitante se enquadre como ME/EPP), conforme Anexo V.
4,3,5 . CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDONEOS EMITIDOS PELO TRIBTINAL DE
CONTAS DA UNIÃO.
4.3.6- Ceftificado de Registro Cadastral (CRC), emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de
validade ou atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil

*-- -'
8,666193),
4.3.7. Certidão Simplificada e Específica expedidas pela junta cornercial da Sede do Licitante,
cotnprovatrdo todos os atos da E,nrpresa (inscrição, enquadramento, alterações de daclos, etc), expeclicla no
máxiuro, nos últinios 60 (sessenta) clias.
4,3,8 - Devera empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o ALVARA DE
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislação vigente.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 668"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firrna, preenchidas em 01 (urna) via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou rnanual, sem ernendas,
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado,

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DITVERÃO' AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social,localda sede e o número cle inscrição no CNPJ da licitante;
5,2,2- Assinatura do Representante Legal e do engenheiro responsável;
5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da
apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por
extenso, já consideradas, nos rresmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transpofte,
incidentes direta ou indiretarnente no objcto cleste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura do responsável legal da
empresa:
5.2.5.1- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -
PROJETO BÁSICO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo toclos os custos necessários à

execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários para a execução do objeto deste Edital;
-PLANTLHA ORÇAMrXrÁnra;
-coMPosrÇoEs DE PREÇOS UNrTÁRrOS DOS SERVrÇOS;
-coMPosrÇÃo DE pREços uNrTÁRros Dos sERVrÇos
.CRONOGRAMA FÍSICO FINANCDIRO
-coMPosrçÃo DE B.D.r;
:COMPOSIçAO DE ENCARGOS SOCIAIS
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.
5.2.7- Oconendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso, Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário,

Pl{l'il"lil'l'tilt-\ I}lrl,\ñlúN'l',rÐ.{
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5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por exterrso e) caso

de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO
6.1- A presente Licitação na rnodalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com
o procedimento estabelecido no aft. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos on

supressões ou esclarecimento sobre o conte údo dos mesmos,
6,3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- E faorltado à Comissão ou aLrtoridade superior, em qualquer fase da Licitação, prornover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveria constar originariamente da proposta.
6,5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ I a do art. 43 da Lei de Licitações,
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de liabilitação e a proposta de preço serão
realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

^ 6.7- Para a boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver perlurbação
da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a retirada de qLrem esteja infringindo as

normas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo rlenos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, exarrinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços apresentados;

¡4;¡3....:,,.;., ,',,',.6,9r*.rRecebidos,'.,os,.9nve!gpes -,j.'4" DOCUMENTOS- ,D8,, HABILITAÇÃO, 'rB:: , "PROPOSTA DE
:::' ---,-" - " PREÇOS","proceder-se-á com a-abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação,

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,
ou oollvocar outra para esse frm, ficando cientificados os interessados;
6.ll- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obeclecer ao disposto no aft. 109, inciso [.

alínea'04", da Lei cle Licitações, farâ a devolLrção aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços".
lacrados.
6.12- A aberturadas propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pelaComissão e pelas
licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, ua mesma
sessão, convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.
6,13 - Caso todos os licitantes sejarn inabilitados, a Comissão fixará aos licitantes o prazo de oito dias úteis
parca apresentação de nova documentação, conforme artigo 48, $ 3o, dalei 8.666193.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
6,15- Divulgação do resultado do julganiento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", cla Lei na 8.666193.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A) - AVALTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO - ENVELOPE 16A"

7,1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem
como julgar a capaciclacle técnica, econômica e financeira cle cacla proponente e a exeqüibilidacle clas
propostas apresentaclas,
1.2- A habilitação será julgada corn base nos Docurnentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Juríclica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econômica e Financeira.
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B)- AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE *8"
7 .3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, confonne inciso I, g lo
do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:

__:--. 7.4,1.-_Q"gg¡êo¡!9,{qf.p gq_ g¡p9_,c,ifigações d_este E{ital, inclu¡ive com relação às Declqlqçõe-s- sg!ici!$qs;

''''i"" forma do Art. 4S da Lei'de Licitações), ou superiores ao valor estimadô para esta licitação, constante do
item 1.2 deste edital;
7.4.3- Que apresentaretl conclições ilegais. onlissões, erros e clivergência oLr conl'lito cort1 as exigôncias
deste Edital;
7.4.4- Serâ desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade
com o termo de referência e anexos a este edital.
7.5 - Na proposta prevalecerão, e¡n caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nern
preço ou vantagem baseada nas ofeftas dos dernais licitantes;
7.7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmerrte, configurado
nas Propostas de Preços das propouentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;
7 .9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassifìcação
da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou
documentação.
7.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio,
eln ato púrblico, para o qual todos os licitantes serão convocados, veclaclo qualquer outro processo.

8.0- DA ADJUDTCAç.Ã,O
8,l- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, confome minuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS,
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de
convocagão encaminhada à licitante vencedora,
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades

--:-::.r:',: -:,. - prevjptas.no item 19.1, sub-alínea "b,l" do Edital;
;='Ta'1::.:=,:::-:::::-.: ÿ;J;,Q9nsidera,;se.cgmg'p¿rte,integrante do,contrato;:os,termosrda proposta,vencedora e.seu Anexo, bem

como os demais elementos concernerrtes à licitação, que servirarn de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma úrnica prorrogação corn o mesmo
prazo, quando solicitado pela licitante, e clesde que ocorra rnotivo jLrstifìcado e aceito pela Administração.
9,5- E facultado à Aclnlinistração, quando o convocado não assinar o "Tenlo cle Contlato" uo prazo c

condições estabelecidos, corlvocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordeln de classifrcação
estabelecida pela Comissáo,para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores.

10.0- Dos pRAZos DE ExEcuÇÃo E DO CONTRATO
10.1- O prazo para execução dos Serviços é de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período,
apresentando as ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;
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12.0-DAS OBRTGAÇOES nA CONTRATADA

10.2- Os pedidos de prorogação deverão se fazer acornpanhar de um relatório circunstanciado e

cronograma físico-financeiro adaptaclo às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde de Amontada.
10,3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de Saú¡de, até 10 (clez)

dias antes da data do término do prazo coutratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo¡tuito, desde qLre notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria Municipal de Saúde de Amontada, não serão considerados
como inadimplemento contratual.
10.5 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento total
da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamerrto
vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

r1.0 DAS OBRIGAÇOBS DA CONTRATANTE
I L 1 As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência,

13.0 DA DIIRAÇAO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência, apartir dadata da assinaturapor 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e fonnas previstos na Lei nq 8.666, cle 21 cle junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDIçOBS DE PAGAMIINTO
14,I As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

rs.0- DA DorAçÃo oRÇAMENTÁnrA
15. 1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n.o
0901.10.301 .0402,1.030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REQUALIFTCAÇÃO DE
LTNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - elemento de despesa n" 4.4.90.51.00, fonte de recurso: 1631000000,

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PRDÇO
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes
da revista "CONJLTNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

17. DA CAUçÃO DE GARANTTA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
17.1 - A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à Administração
quattto ao fiel cumprittrettto, pela proponcnte verrcedora, de toclas as obrigações cl ireta ou i¡lcliretanlentc
vincL¡ladas ao Contrato e ela adjudicacfo.
17.2 - A CONTRATADA deverá clepositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância corespondente de l% (urn por cento) do valor global do contrato, que será devolvida quando
do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura
cometidas, podendo ocorrer nas modalidades a seguir:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Púrblica, devendo estes ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liqr.ridação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme clefinido pelo Ministério da
Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecicla pelo Banco Central clo Brasil;
c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;
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1 8.0- DAS ÄLTIìRAÇOICS COIV'mA1'UArS
l8,l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc
supressões, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8,666193 e suas alterações posteriores,

19.0- DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS
19.1 As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referência.

2O.O- DAS RESCISÕBS CONTRATUAIS
20,1 - A rescisão contratual poderá ser:

20,2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal rf 8.666193;
20.3- Arnigável, por acordo entre as partes, niediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ar1. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as conseqüências previstas no art, 80,
incisos I a IV, arrbos da l-ei no 8,666193.

21.0- DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDTTAL
21,1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da Lei no. 8666193
e suas alterações.
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidarnente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.
21,3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qualquer cidadão poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úteis antes
da abertura dos envelopes de habilitação ($ 1o do art. 41). A resposta se dará em 3 (Três) dias úteis,
21.5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de irnpugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis antes da
abertura dos envelopes de habilitação ($ 2' do aft.41).

22.0- DAS DTSPOSIÇOES FTNAIS
22,1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA
DE PREÇOS,
22.2 - Esta licitação poderá ser err caso de feriado, transfericla påra o prirneiro dia útil subseqüente. na

nlesnla hora e local.
22.3 -Para dirirnir quaisquer dúrvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às l2:00 horas, de segunda a sexta-feira.
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos terrnos cla legislação
pertinente.
22.6- Todas as Declarações exigidas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo Representante
Legal, original ou com firma reconhecida,

22.7- A comunicação com as empresas parlicipantes do certame, inclusive as vencedoras, se dará
preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail.com, inclusive as convocações,
notificações; j respostas 'de ". esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se ftzercm
necèssáriôd.
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23.0- DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e q
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
sé, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

03 de de2022Am

ho

lllìll ltlil'IUll",{ DIi Âl\f ONT.,\i}.{
CNPJ; 0ô.1i82.449/0001-91 / C6Ë: 06.920,220"6

Av Génèrûl Alfpìo do Säntos, 1343 i CtiÞ: 62.540-000
W\4rwå¡n0ntådrì.Cô. gOV bÍ



Atn*ntaüa

/a

^

ç#Vf;ftru# MUÿ,¡tt¡PÂL

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANTLHA oRÇAMENTÁn¡e

MEMoRIAI ne cÁlcul,o

cRoNocRAve rÍstco - FINANCEIRo

PLANILI{A DE BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
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MEMORIAL DESCRITIVO
DATA : 05/051?021 25.4|U./"OERA: REFORMA DA U8S DE GARçAS

0EscRrçÂo: RREFORMA OA UBS OE GARÇAS

47,461(

f$u
,\nì(ilìtåì(l¡ì

liovÈfilo M0rú:rÊÁr

LOCAL: AMONTADA-CE

foÑlE
SEINFRÀ

SINAPI

vERsÄo

027 r coM D€soNERAçÂo

2021ff ? COM DESONERi\çÃO

coMPosrçôÊs PRómlAs

coNSTDERAçÖrS GERATS

O presente memorial tem por objetivo complementar e/ou esclarecer as informações contidas no Projeto
Arquitetônico e nas planilhas quantitativas. No caso de dúvidas relacionadas aos desenhos ou às definições de
acabamento, deverá ser exigido do autor do projeto a especificaçäo com detalhes para a correta execução dos
serviços. Aobra em questão consiste na REFoRMA DA UNIDADE BÁSlcA DE SAÚDE DE GARçAS, AMoNTADA-
CE

1. ADMTNTSTRAçÃO LOCAL

^1.1. COMP-ADM-LOC - ADMTNTSTRAçÃO LOCAL DE OBRA (MÊS)

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, um engenheiro civil de
reconhecida capacidade. e um substituto, escolhidos por eles e aceitos pela FISCALIZAçÃO. O primeiro terá a
posição de residente e representará o construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo ao
próprio construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade profissional requerida,
deverão ter autoridade suficiente para resolver gualquer assunto relacionado com as obras a que se refere a
presente especificação. O residente só poderá ser substituído com o prévio conhecimento e aprovação da
FISCALIZAçÃO. O construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário
à execução dos serviços e particularmente: - Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil. - pela
proteçäo de seu pessoalcontra acidentes de trabalho, adotando para tanto as medidas necessárias para prevençäo
dos mesmos. - Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja
permanência nos serviços seja julgada inconveniente aos interesses da FISCALIZAçÃO. - Pelo transporte ao local
das obras, de seu pessoal.

2. SERV|çOS PRELTMTNARES

2.1. PLACA DE OBRA

2.2. C19s7 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo em ANEXO l.

A empresa CONTRATADA deverá obedecer às normas estabelecidas pelos Conselhos Federal e Regional de
Engenharia e Agronomia pertinentes a execução da Placa de Obra, utilizando as dimensões de 3,00 x 2,00m, com
o objetivo de fornecer as informações referentes à obra. Deverão ainda ser colocadas placas de todas as empresas
envolvidas no empreendimento, tais como concretagem, elevador, instalaçöes especiais, entre outros.

A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências cromáticas, as
dimensöes, os tipos de letra e os logotipos do modelo apresentado pela CONTRATANTE.

A placa deverá ser em chapa galvanizada, pintada com tinta a óleo ou esmalte sintético e armada com sarrafos de
madeira e pontaletes e instalada em local de fácil visualização e de comum acordo entre a FISCALIZAÇÃO e a
CONTRATADA.

A._..,

\\\

2.3. DEMOLTçÖES E RETTRADAS
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Todas as retiradas e demolições devem ser feitas levando-se em considerações as alteraçöes de layout
apresentadas pelo Projeto Arquitetônico e complementadas pela Planilha Quantitativa e por este memorial.

2.4. C4913 - nerUOçÃO DE PTNTURA LATEX (RASPAGEM E/OU LTXAMENTO E/OU ESCOVAçÃO) (M2)

Remoção de pintura PVA/Acrílica para aplicação de nova pintura em todas as paredes internas e externas (com
exceção de onde houver revestimento cerâmico).

2.5.97645 - REMOÇAO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVETTAMENTO. AF_12t2017 (M2)

RECOMENDAÇÕES: As janelas que estiverem em condições de reaproveitamento, deverão ser armazenadas em
local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde
estão fixados. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (EPl).
PROCEDIMENTOS PARA EXECUçAO: lnicialmente, as janelas deverão ser soltas das dobradiças. Em seguida,
retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem
chumbados nas laterais do vão.

2.6. C3040 - RETTRADA DE GRADE DE FERRO (M2)

RECOMENDAçOES: As grades de ferro que estiverem em condiçöes de reaproveitamento, deverão ser
armazenadas em local apropriado, A retírada dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos
na parede onde estão fixados. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção
lndividual (EPl). PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO: lnicialmente, as grades de ferro deveräo ser soltas das
dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou utilizando-se
ponteiros quando forem chumbados nas laterais do väo.

2.7.97644 - REMoÇÃo DE PoRTAS, DE FoRMA MANUAL, sEM REApRovEtrAMENTo. AF_12t2012 (M2)

RECOMENDAçÕES: As portas que estiverem em condiçöes de reaproveitamento, deveråo ser armazenadas em
local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde
estão fixados. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (Epl).
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇAO: lnicialmente, as portas deverão ser soltas das dobradiças. Em seguida,
retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem
chumbados nas laterais do vão.

2.8. C1074 - DEMOLIçÃO DE REVESTTMENTO C/CERÂM|CAS (M2)

A CONTRATADA deverá executar a demolição de revestimento com cerâmicas nos locais indicados pela
FISCALIZAçÃO. Os entulhos provenientes da demolição deverão ser imediatamente removidos aos locais
especificados pela FISCALIZAçAO.

2.9. 97663 - REMoçÃo DE LouÇAS, DE FoRMA MANUAL, sEM REApRovElrAMENTo. AF_12t2017 (uN)

RECOMENDAçÕES: Uso obrigatório de Equipamento de Proteçäo lndividual (EPl). PROCEDTMENTOS pARA
EXECUÇÃO: Proceder cuidadosamente a retirada das louças, evitando-se quebras e acidentes.

3. PISOS

3.1. C2996 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. PRÉ-FABRTCADA ATÉ 30x30 cm (900 cm2) - pEt-s /p1t-4
- P/ P|SO (M2)

O assentamento da cerâmica será sobre base regularizada, com argamassa industrializada de ci\er/o cu\tqnte. As
peças seräo selecionadas, devendo apresentar uniformidade de coloração e esmaltação, descartanYo-se as-peças
que demonstre defeitos de superfície ou discrepâncias de dimensões. O assentamento será com juntas retas e/ou
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diagonal, conforme paginação do projeto de arquitetura ou critér¡o da Fiscalização, rigorosamente alinhadas e
niveladas,

3.2, C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ.FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ACIMA DE
30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)(M2)

As juntas entre as peças cerâmicas, com largura de acordo com o recomendado pelo fabricante da cerâmica, serão
preenchidas com argamassa de rejuntamento tipo industrializada de característica anti-fungo.

4. ESQUADRIAS

Peças de Madeira

a) As esquadrias deverão ser de primeira qualidade, como peroba, cedro, ipê ou imbuia, secas e isentas de
rachaduras, nós, escoriaçöes, falhas e empenamentos que comprometam a sua finalidade.

b) Os batentes a serem colocados serão de peroba rosa, com espessura de 4,5cm, com cantos arredondados, e só
serão colocados após conclusão das alvenarias que os recebem, fixados por meio de 3 (hês) chumbadores com
argamassa de cimento e areia (traço 1:3).

c) As portas deverão ter largura conforme especificação em planilha, ou correspondentes às existentes, à critério da
FISCALIZAçÃO, e serem encabeçadas. Deverão ser presas por 3 (trôs) dobradiças de 3".

d) As ferragens deverão ser cromadas e de primeira qualidade. As portas externas deverão possuir fechaduras de
tambor e as portas das celas dos banheiros deverão ter fechadura com dispositivo, que permita a abertura externa.

Peças Metálicas

a) Todas a esquadrias metálicas utilizadas serão de primeira qualidade, e seguirem os modelos existentes na
Unidade.

b) A fixação será feita com grampos de ferro em cauda de andorínha, chumbados na alvenaria com argamassa de
cimento e areia. A estrutura da esquadria deverá ser rígida.

Vidros:

a) Deverão seguir o padrão existente na edificação.

b) Os rebaixos dos caixilhos deverão ser limpos e lixados, antes da colocação dos vidros.

c) Deverão ser de no mínimo 3mm de espessura.

4.1. 94570 - JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDRoS, coM VIDRos, BATENTË,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO.
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_12t2019 (M2)

As esquadrias (janelas) serão de alumínio, fixadas na alvenaria, em vãos requadrados e nivelados.

lndicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio com vidro, com locais,características,
dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias.

4.2.100701- PoRTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇOES. AF_12t2019

Deverá ser executado em ferro barra chata tipo tijolinho com espera para colocaçäo de cadeado, co
dobradiças no padrão do existente a ser substituído.

fixa ções e
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4.3. C4424 - PORTA TIPO PARANA 1O,OO X2,10 M), COMPLETA (UN)

As porta seräo em madeira compensada de boa qualidade nas dimensões 0,60 x2,10 m, devendo ser preparadas
para acabamento com pintura esmalte. Toda a madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos, tais
como: rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, etc. que possam comprometer a sua durabilidade e o
perfeito acabamento das peças.

Os serviços de marcenaria deverão ser executados obedecendo às dimensões, alinhamento e detalhes indicados
no Projeto de Arquitetura. As peças deverão estar perfeitamente niveladas, alinhadas e em esquadro. Utilizar três
pares de dobradiças em cada porta.

5. PINTURA / REVESTIMENTOS

13. PINTURA

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e, principalmente, secas, com o
tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar.

Cada demäo de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo esperar um
intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura (vidros, pisos,
aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta estiver seca,
empregando-se removedor adequado.

Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à Fiscalização do
contratante, para obter sua anuência e aprovação.

Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos, fechos, rosetas,
puxadores, etc., antes dos serviços de pintura.

,^' Toda vez que uma superflcie tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e, depois com um
pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta.

Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho
(fosco, semifosco ou brilhante).

Só seräo utilizadas tintas de primeira linha de fabricação.

Pintura Acrílica

Tanto as paredes externas como as ínternas serão pintadas com tinta acrílica da marca Coral, Sherwin Williams,
Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas demãos, sem emassamento e sobre selador acrílico, também da mesma marca
da tinta que for aplicada.

Pintura em Esmalte Sintético

Todas as portas de madeira, bem como suas aduelas e alízares, deverão primeiramente ser regularizados,
emassados e robustamente lixados, para, posteriormente, receber tinta esmalte sintético da marca Coral, Sherwin
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Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do
contratante, caso estas não estejam previstas no projeto arquitetônico.

5.1. 88489 - APLICAçÃO MANUAL DE PTNTURA COM TTNTA LATEX ACRÍL|CA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 (M2)

ÐESCRIÇÃO: Execução de serviços de pintura em paredes internas e externas, com tinta látex acrílica, conferindo-
lhes um acabamento uniforme. RECOMENDAçÕES A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da
aplicação da tinta. O substrato deve ser firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve
ser aplicada sobre superfície nova de argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; não se deve aplicar a
tinta diretamente sobre a parede caiada, é necessário escovar a superfÍcie e aplicar uma demão de fundo preparada
para paredes. Para superfícies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizá-las.
PROCEDIMENTOS PARA EXECUçAO Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a
supeÉície preparada. Cada demão da pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão
anterior, com intervalo de tempo mínimo de 4 horas. Sobre superfície näo selada, a primeira demäo deve ser diluída
de 'l:1 em volume de tinta e água.

5.2, C1209 - EMASSAMENTo DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA A óLEo (M2)

As superfícies de acabamento (paredes, tetos, forros e esquadrias de madeiras) receberão acabamento em massa
base látex PVA ou acrílica, que deverão ser lixadas, além de verificado o perfeito nivelamento das superfícies antes
da aplicação da tinta.

5.3. C0588 - CArAçAO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL (M2)

Consiste na execuçäo de uma pintura com tinta à base de "CAL" sobre todo o muro externo e deverá ser executada
por meio manual e por pessoal habilitado em duas demãos.

5.4. 88488. APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS
AF_06t2014 (M2)

DESCRIÇÃO: Execução de serviços de pintura em paredes internas e externas, com tinta látex acrilica, conferindo-
lhes um acabamento uniforme. RECOMENDAçÕES A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da
aplicação da tinta. O substrato deve ser firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve
ser aplicada sobre superfície nova de argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; Para superfícies porosas,
é recomendávelaplicar um fundo selador, a fim de uniformizálas. PROCEDIMENTOS PARA EXECUçÃO Deve ser
aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície preparada. Cada demão da pintura deve
ser aplicada somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo de 4 horas.
Sobre superffcie não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de tinta e água.

5.5. C1206 - EMASSAMENTO DE ESQUADRTAS DE MADETRA p/TtNTA ÓleO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2)

Será Verificado a superfície das esquadrias em busca de imperfeiçöes. Onde houver imperfeiçöes ou rachaduras
na madeira, estas deverão ser corrigidas com massa. Após a verificação será aplicado o emassamento com uma
espátula (rachaduras) ou desempenadeira de aço (superfícies maiores), em camadas finas e sucessivas. O
emassamento deverá secar no perÍodo indicado no produto pelo fabricante. Serão aplicadas duas demäos do
produto. Após a massa secar as esquadrias serão lixadas até que a superfície esteja totalmente nivelada, lisa para
início da aplicação do esmalte

5.6. C1280 - ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRTAS DE MADETRA (M2)

Deverão ser aplicadas duas demãos de tinta para alcança r a coloração uniforme e a tonalidade desejada. As
superfícies de madeira que forem pintadas com tinta esmalte, deverão ser previamente lixadas a seco com lixa,
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posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. Finalmente deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas
demãos de acabamento com esmalte sintético.

5.7. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRTAS DE FERRO (M2)

Em todas as esquadrias de ferro, inicialmente serão removidos os possíveis pontos de oxidação, se

houverem. Após as possíveis correções será feito o acabamento onde será utilizada pintura com esmalte sintético.
As esquadrias e componentes de feno deverão ser lixados, sofrer a aplicação de uma demão de zarcão e duas
demäos de esmalte sintético de uso convencional, acabamento acetinado.

5.8. C1910 - P|NTURA p/ptso À gRSe LATEX ACRÍL|CO, TlpO "NOVACOR" (M2)

A pintura da calçada no entorno da edificação será executada com tinta látex acrflica, seguindo as instruções de
aplicaçäo do fabricante, nas cores especificadas no projeto arquitetônico ou a critério da fiscalização

5.9. C4443 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRTCADA ATÉ 30x30cm (900cm')- pEt-s1pEt-4 -
P/ PAREDE (M2)

O assentamento da cerâmica será sobre base regularizada, com argamassa industrializada de cimento colante. As
peças serão selecionadas, devendo apresentar uniformidade de coloração e esmaltação, descañando-se as peças
que demonstre defeitos de superfície ou discrepâncias de dimensões. O assentamento será com juntas retas e/ou
diagonal, conforme paginação do projeto de arquitetura ou critério da Fiscalizaçáo, rigorosamente alinhadas e
niveladas.

5.10. C1427. REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2MM E 6MM EM CERÂMICA, ACIMA DE
30x30 cm (900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)(M2)

As juntas entre as peças cerâmicas, com largura de acordo com o recomendado pelo fabricante da cerâmica, serão
preenchidas com argamassa de rejuntamento tipo industrializada de característica anti-fungo.

ÀLOUçAS E METATS SANTTARTOS

6.1. C161e - LAVATÓR|O DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNE|RA E ACESSóR|OS 1UN¡

Serão substituídos os lavatórios existentes por modelos similares indicados em projeto ou especificados pela
FtscALtzAçÃo.

6.2. C3682 - TANQUE LAVANDERIA EM AÇO INOX C/CUBA E ESFREGADOR DTMENSÃO 1200X600X200MM (UN)

Será substituído o tanque existente na área de serviço por modelo similar ao existente, indicado no projeto ou
especificado pela FISCALIZAçÂO.

7. LIMPEZA DA OBRA

7.1. C1628 - LTMPEZA GERAL (M2)
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A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os equipamentos deveräo
apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água,
esgoto e luz).

Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira.

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção dos pisos ceråmicos recém concluídos, com estopa,
gesso, nos casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatória de operários assim o exigirem.

Serão lavados convenientemente, e de acordo com as especificaçöes, os pisos cerâmicos, cimentados, bem como
os revestimentos de azulejos e ainda: aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos
quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa. A proteçäo mínima consistirá da aplicaçäo de uma demão de
cera incolor.

Os azulejos seräo inicialmente limpos com pano seco; salpicos de argamassa e tintas serão removidos com esponja
de aço fina; lavagem final com água em abundância.

A limpeza dos vidros far-se-á com esponja de aço, removedor e água.

Os pisos cimentados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6), enquanto que salpicos e aderências serão
removidos com espátula e palha de aço, procedendo-se finalmente a lavagem com água.

As ferragens de esquadrias, pintadas, serão limpas com removedor adequado, polindo-as finalmente com flanela
seca.

Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização do Ente
Federado(Contrata nte).
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DATA: 05/0ÿ2021 BDI :25,00%OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DESCRTÇÃO: REFORMA DA UBS DE GARçAS
ff
,\¡lo¡rt¿rtl¿r

GOV{RilO frUNrCtÞÀt

LOCAL: AMONTADA.CE

FOltlE

SEINFRA

SINAPI

vERsÄo

027.1 COM DESONERAçÃO

2021/12 coM DESoNERAÇÃo

coMPostÇ0Es PRóPRtAs

HORA

83,85%

83,55%

0,000/0

MES

47,76%

47,46%

0,00%

REF.

05n021

01t2022

1. ADMjN//STRAçAO LOCAL

1.1. COMP.ADM-LOC - ADM//N/,STRAçÃO LOCAL DE OBRA MÊ,5)

MESES QTD

DURAÇAO DA OBRA MESES 3,00000000 3,00

3,00

2. S ERV t çOS PRETTMilVARES

2.4. C4913 - REMOçÃO DE PINTURA LÁTEX (RASqACEM E/OU LTXAMENTA ElOU ESCOVAçÃO) (M2)

..5.97645 - REMoçÃo DE JANELAS, DE FùRMA MANLIAL, sEM REApRovEtrAMENTo. AF_1?J2T1T (M2)

ALTURA LARGURA QUANTIDAD QID
JANELAS J3 LARGURA-ALTURA-Q

UANTIDADE
1,50000000 1,50000000 4,00000000 9,oo

JANELAS J4 LARGURA-ALTURA-O
UANTIDADE

0,50000000 1,00000000 2,00000000 't,00

10,00

2.6. C3040 - RETTRADA DE GRADE DE FERRO (M2)

ALTURA LARGURA OUANTIDAD QID
PORTÃO GF1 LARGURA-ALTURA"Q

UANTIDADE
2,80000000 1,20000000 1,00000000 3,36

PORTÃO GF2 LARGURA-ALTURA-Q
UANTIDADE

2,40000000 1,50000000 1,00000000 3,60

2.7.97644 - REMOçAO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_1U2017 (M2)

TIPO

2.8. C1074 - DEMOLTçAO DE REVEST,MÊNTO C/CERAM/ICAS (M2)

ÁREA QTD

PAREDES INTERNAS COM
REVEST CERAMICO A
SUBSTITUIR

\REA 192,94000000 r92,94

PISOS DE AREAS MOLHADAS
A SUBSTITUIR

AREA 17,7s000000 17,75

210,69

i)

hn¡!

f-iiLr-, 
'

!ii... ¡J

3. PTSOS

3.1. C2996. CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ.FABRIaADA ATÉ gaxgl cm (900 cm'z) - PEI-ú/PEI-4 -
P/ PiSO (M2)

AREA QTD

PISOS INTERNOS ARËAS
MOLHADAS

AREA 1 7,30000000 r7,¡o

17,30

3.2. C1427. REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM àERÂMIàA, AàIMA DE
30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/ÐISO) (M2)

AREA QTD

PAREDES INTERNAS
IAREA

486,17000000 486,17

PAREDES EXTERNAS
IAREA

291,48000000 291,48

777,65

ALÏURA LA,RGURA QUANTIDAD QTD

2,45000000 0,60000000 6,00000000 s,þ2

8,8

rag¡na:4



MEMÓR|AS DE CALGULO
DATA: 05/0ÿ2021 BDI: 25,00%OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DESCRTçÂO: RÊFORMA DA UBS DË GARçASf$E
A¡rtrntarla

GOV€Â{O MUNTCtÞAt

LOCAL: AMONTAOA.CE

FôNÎE

SEINFRA

SINAPI

vÊR6Ao

027.1 coM DESoNERAÇÃo

202112 CO¡¡ DESONERAçÃO

coMPosIçOEs PRÖPRtAs

HORA

83,85%

83,55%

0,000/0

tÍE8 REF.

47,76% 05t2021

47,46ÿ, O1t2D22

o,oo%-"_-

FORNECIMENTO E INETALAçA o. AF 12/2019

AREA QÏD

PISO EM AREAS MOLHADAS AREA 1 7,30000000 17,30

17,30

4. ESQUADR'AS

4.1. 94570 - JANELA DE ALUtyrÍNtO DE CORRER COM 2 FOLHAS qARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGEÍVS. EXCLUSIVE ALIAR E CONTRATýIARCO,

ÀLTURA LARGURA QUANTIDAD OTD

JANELAS J3 LARGURA-ALTURA-Q
UANTIDADE

1,50000000 1,50000000 4,00000000 9,00

JANELAS J4 LARGURA'ALTURA'Q
UANTIDADE

1,00000000 0,50000000 4,00000000 2,00

11,00

4.2.100701 - PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TiPO GRADE COM CHAzA, COM GUARNTçOES. AF-1A2U9 (M2)

ALTURA LARGURA QUANTIDAD QTD

PoRTÃo GFI .ARGURA-ALTURA-Q
JANTIDADE

2,80000000 1,00000000 3,36

PORTAO GF2 -ARGURA'ALTURA¡Q
JANTIDADE

2,40000000 1,50000000 1,00000000 3,50

6,96

4.3. C4424 - PORTA TIqO qARANÁ p,6O x 2,10 mL COMqLETA (UN)

ALTURA LARGURA QUANTIDAD QTO

PORTA TIPO PARANÁ -ARGURA-ALTURA'Q
JANTIDADE

2,45000000 0,60000000 6,00000000 8,82

8,82

5. PINTURA / REVESTIMENTOS

5.1.88489 - APLICAçÃO MANUAL DE PINTIíRA COM T//NTA tÁreX eCnltrDA EM ÐAREDES, DITAS DEMÃOS.
AF-06/2014 (M2)

AREA QTD

PAREDES INTERNAS AREA 486,17000000 486,17

291,48000000 291,æEXTERNAS

777,65

5.2. C1209. EMASSAMENTO DE PAREDES IA'rER'VAS 2 DEMÃ,OS C/MASSA A (M2)

AREA QTD

PAREDES INTERNAS
lenea

486,1 7000000 ¡186,17

486,17

5.3. C0588 - CAIAçÃO EM D{JAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) [NGg CIV

AREA QTD

MURO EXTERNO AREA 318,67000000

318,67

5.4. 88488 - APLICAçÃO MANITAL DE P//NTURA COM T//NTA tÁreS< eCnlttâA EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 (M2)

AREA QTD

PINTURA EM FORRO
IAREA

f62,53000000 162,5:t

182,53

Pascoai

10.985{)

5.5. C1206 . EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PlTINTA ÓrcO OU ESMALTE 2 DEMÃOS

Página: 5



MEMÓR|AS DE CÁLGULO
DAIA: 05/092021 BDI:25,00%OBRA: RÊFORMA ÞA UBS DE GARçAS

DÊSCRIÇÃO: REFORMA DA UBS DE GARçAS

"tt*tn-*'*

.ffö$
,\rtorìta{l{ì

6OVERdO BUN¡CIPÁI

LOCAL: AMONTAOA-CE

FOltfE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

027.1 COM DESONERAÇÃO

2021/12 COM DESONERAçAO

coMPosrçôEs PR0PRtAS

HORA

83,85%

83,55%

0,00%

t{Es

4't,7õ%

47,46õ/o

0,00%

REF.

t5r2021

01t2022

(M2)

ALTURA LADOS LARGURA QUANTIDAD QTD

PORTAS P1 ALTURA-LARGURA-Q
JANTIDADE-LADOS

2,45000000 2,00000000 0,70000000 9,00000000 30,87

PORTAS P2 CLTURA"LARGURA"Q
JANTIDADE-LAÐOS

2,45000000 2,00000000 0,60000000 6,00000000 17,64

PORTAS P3 {LTURA-LARGURA-Q
JANTIDADE-LADOS

2,45000000 2,00000000 0,80000000 3,00000000 11,76

JANELAS J1 \LTURA-LARGURA-Q
JANTIDADE-LADOS

1,45000000 2,00000000 1,00000000 7,00000000 20,30

JANELAS J2 ALTURA"LARGURA'Q
JANTIDADE*LADOS

0,70000000 2,00000000 I,00000000 3,00000000 4,20

84,77

ALTURA LADOS LARGURA OUANTIDAD QTD

PORTAS P1 qLTURA-LARGURA"O

JANTIDAÐE-LADOS
2,45000000 2,00000000 0,70000000 9,00000000 30,87

P. \S P2 ALTURA'LARGURA-Q
UANTIDADE'LADOS

2,45000000 2,00000000 0,60000000 6,00000000 17,64

PORTAS P3 ALTURA-LARGURA'O
UANTIDADE-LADOS

2,45000000 2,00000000 0,80000000 3,00000000 11

JANELAS J,I ALTURA-LARGURA-Q
UANTIDADE-LADOS

1,45000000 2,00000000 I,00000000 7,00000000 20,30

JANELAS J2 \LTURA"LARGURA-Q
JANTIDADE-LADOS

0,70000000 2,00000000 'l,00000000 3,00000000 4,20

u,77

5.6. C1280 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRTAS DE MADE//RA (M2)

5.7. C1279 - ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRAS DE FERRO (M2)

5.8. C1910 - P//NTIIRA p/pßO,,à eesr LATEX ACRíLICO, TtpO "NOVACOR" (M2)

COMPRIMEN TARGURA QTD

DA 84,18000000 0,50000000 42,09

42,09

s-uß - cERÂMtcA
h íAREDE (M2)

AREA OTD

PAREDES INTERNAS ÁRËAS
MOLHADAS

AREA 1 65,70000000 165,70

f65,70

5.10. C1427 - REJUNTAMENTO Cl ARG, PRÉ.FABRICADA, JUNTA ENTRE ZMM E
30x30 cm (900 cm'z) E PORCELANATOS (M2)

ESMALTADA RET//F/,CADA c/ ARG. PRÉ-FABRI9ADA ATÉ goxs^cm (900cm,) - pEt-slpEt-4 -

CERÂMICA, ACIMA DE

ENGS CIVI 10.985u

6. LOUçAS E METATS SATVTTARTOS

6.1. C1619 - LAVATÓR¡O DE LOUçA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA EACESSóR OS lU r)

QUANN¡}AD QTD

suBST|TU|çÃO DE
LAVATORIOS

QUANTIDADE 7,00000000 7,00

7,00

ALTURA TADOS LARGURA QUANTIOAD QTD

PORTAO DE ACESSO ALTURA-LARGURA-Q
UANTIDADE"LADOS

2,40000000 2,00000000 2,70000000 1,00000000 12,96

12,96

AREA QTD

PAREDES INTERNAS ÁREAS
MOLHADAS

AREA 1 92,70000000 192,70

192,70

6,2. C3682 - TANQUE LAVANDERIA EM AçO INOX C/CUBA E ESFREG,A DOR DIMENSÃO

Pág¡nâ: 6



MEMÓR|AS DE CALCULO f#'
DATA: 05/0ÿ2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DESCRTçÃO: REFORMA DA UBS DE GARçASffi
Anutìta(la

GOVSilOtUttCtPÁt

LOCAL: AMONTADA.CE

o2z.i coM DESoNERAÇÃo

202112 COM DESONERAçAO

coMPostÇóEs PRóPRtAs 0,00%

SEINFRA

SINAPI

47,16%

QUANTIOAD QTD

TANQUE DA
DE

DADE 1,00000000 1,00

1,00

1200x600x200MM (uN)

7. LIMPEA DA OBRA

7.1. C1628 - LTMPEA GERAL (M2)

^

N

ENûg CI

Pasci;lil

n0.9&5ir

COMPRIMEN LARGURA QTD

LIMPEZA GERAL DA OBRA COMPRIMENTO'LAR
GURA

20,30000000 20,3s000000 41r,11

413,11

Pág¡nâ:7



RELATÓR|O ANAL|TICO - COMPOSTçöES DE CUSTOS .#ñ}.
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DEscRrÇÃo: RÊFORMA DA UBS DE GARçASff$
,\nlotì{¿ì{la

cÔvÊ¡ilo r¡uNrcr9Âl

qo

s
LOCAL: AMONTADA.CE

FONlE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃo

027,r CoM DESoNERAÇÃo

2o2lli2 coM oESoNERAçÃo

coMPostÇ0Es PRóPRßs

83,85%

83,55%

1.1. COMP.ADM.LOC -ADMIN|STRAçÃO LOCAL DE OBRA (MÊS)

MAO DE OBRA FONTE UNID GOEFICIENTE PREçOUN|TÁHO TOTAL

18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 1,00000000 5.868,92 5.868,92

18584 ENGENHEIRO JUNIOR SEINFRA MÊS 0,50000000 14.514,46 7.257,23

TOIAL MAO OE OBRA; 13.126,f5

VALOR: 13.126,15

2.2.C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNTTARIO TOTAL

l'2543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 15,55 31,10

TOTAL MAO DE OBRA: 3t,10

MATERIAL

10537

FONTE UNID COEFIClENTE PREço uNlTAruo TOTAL

CHAPA DË AçO GALVANTZADA ESp.0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 35,59 36,30

t1 100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1.00000000 24,99 24,99

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3' SEINFRA M 4,50000000 12,61 56,74

11725 PREGo 15X15 (1.114" x13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0, f 5000000 15,54 2,33

TOTAL MATERIAL: 120,37

VALOR: 151,47

2.4. c4913 - REMoçÃo DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/ou LtxAMENTo E/ou EscovAçÃo) (M2)

TIAO DÊ OERA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNTTÁRIO TOIAL

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 15,55 6,22

TOTAL MAO DË OBRA: 6,22

VALOR: 6,22

MATERIAL

00041 954

2.5. 97645 - REMoçÃo DE JANELAS, DE FoRMA MANUAL, sEM REApRovEtrAMENTo. A1_1zt2o,t7 (Mzl

FONTE ut{tD COËFICIENTE PREçO UltllTARlO lOTAL

COM ALMACABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53 MM
DE FIBRA 6X25F

SINAPI KG 0,09840000 70,70 6,96

TOTAL MATERIAL: 6,96

SERVTCO FONlE UNID GOEFICIENTE PREçO UNITARIO TOlAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES \,',\ SINAPI H 0,36430000 20,82 7,58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES r) SINAPI H 0,71560000 15,79 11,30

TOTAL SERVICO: 18,88

2.6. C3040 - RETTRADA DE GRADE DE FERRO (M2)

MAO ÞE OÊRA FONTE UNID coEFlCtÊNÎE PREçO UNITARIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,20000000 20,77 4,15

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,55 3,11

TOTAL MAO ÞE OBRA: 7,26

ll

'-;i:¡.;1,' VALOR: 25,82

VALOR;

Página; I



RELATóR|o ANALíTrco - coMposrçöEs DE cusros 16,
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA U8S DE GARÇAS

DEscRrÇÃo: REFORMA DA UBS DE GARçAS#
,$rux¡t¿xla

60v€1NO AUNtarPAt

è}o

r-i''.\t

4€

s
LOCAL: AMONTADA-CE

FONIE

SEINFRA

SINAPI

vËRsÃo

o2z.i coM DESoNERAçÃo

2021/12 COM DESONERAçAO

coMPosfÇôEs PRóPRtÁs 0,00%

47,76y0

2.7.976M. REMOçÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVETTAMENTO. AF_12t2017 (Mzl

SERVtCO FONTE UNID GOEFICIENTE PREçO UN|TÁHO TOTAL

8830S PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,1 31 50000 20,82 2,74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25820000 15,79 4,08

TOTAL SERVICO: 6,S2

VALOR: 6,80

2.8. C1074 - DEMOLTçÃO DE REVESTTMENTO C/CERÂM|GAS (M2)

TIAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PRËçO UN|TÁRIO IOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,25000000 20,77 5,19

12543 SËRVENTE SEINFRA H 2,50000000 15,55 38,88

TOTAL MAO DE OBRA: 44,07

VALOR: 44,07

2.9. 97663 - REMOçAO DE LOUçAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVETTAMENTO. AF_12l2017 (UN)

SERV|CO FONTE TJNID COERCIENIE PREçO UN]ÌÂR¡O TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBËIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SfNAPI H 0,1 7550000 20,2'1 3,55

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34480000 15,79 5,44

TOTAL SERVICO: I,S9

VALOR: 8,98

3.1. C2996 - CERÂMICA ESMALTADA RETTFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRTCADA ATÉ 30x30 cm (900 cm') - pEt-s/pEr*+. p/ ptso (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIE¡¡TÊ PREçO UNITÁRIO TOÎAL

l1 328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,60000000 20,77 12,46

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 15,55 9,33

TOTAL MAO DE OBRA; 21,75

¡IATERJAL FONTÊ UNID COEFICIENTE PRECO UNITAR¡O TOTAL

16498 CERÂMICA ESMALTADA RETTFTCADA DTMENSOES ATÉ 30x30cm (9OO

cm'?) - PEI-5/PEl-4
SEINFRA M2 1,1 0000000 34,1 8 37,60

t6508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P/ CERÂMICAS E
PORCELANATOS

SEINFRA KG 6,00000000 2,03 12,18

TOTAL MAÏERIAL: 49,78

VALOR: 71,s7

3,2. c1427 - REJUNTAMENTo cl ARG. PRÉ-FABR¡CADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM GERÂM|CA, ACTMA DE 30x30 cm (9oo cm,) E
PORCELANATOS (PAREDE/P|SO) (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t1328 LADRILHISTA SE¡NFRA H 0,20000000 2Q,77 4,15

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,55 3,11

TOTAL MAO DE OBRA: 7,26

T¡ATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO lOTAL

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PAhA RE, SEINFRA KG 0,42200000 3,59 1,51

TOTAL MATERTAL:

lltciro P;r,.':,',,

tit"'¡'¿',:
VALOR: 8,7E

TNGS



'it{l

RELATÓR|O ANAL|T|CO - COMPOS|çöES DE CUSTOS
DATA: 05/05/2021 BDI:OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

REF.
DESCRTçÃO: REFORMA DA UBS DE GARçAStr#B

Al¡¡0¡lt¿ttlit
OOVEFNO HUN¡CIPÁ'-

LOCAL: AMONTAOA4E

FONlE

SEINFRA

SINAPI

vERsÀo

027.1 coM DESoNERAçAo

2021/12 coM DESoNERAçÃo

coMPostÇÕEs PRóPRtAs

HORA

83,85%

B3,55%

0,00%

MES

47,76%

47,460/,

0,00%

0'12022

4.1, 94570. JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU
BRILHANTE E FERRAGENS. ExcLUstvE ALtzAR E coNTRAMARco. FoRNEctMENTo E tNsrALAçÃo. AF_'t2l2o,ts l¡û21

i,ATERIAL FONTE uNto COEFICIENTE PREço UNITARIo TOTAL

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO - 32 -

MM

SINAPI UN 9,20000000 0,2s 2,30

00036896 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 1OO X 120 CM (A X
t),2 FLS MOVEIS, SEM BANDE|RA, ACABAMENTO BRANCO OU
BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO

SINAPI UN 0,83330000 419,95 349,94

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 22,62 14,10

TOIAL MATERIAL: 366,34

SERVIGO FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNNARIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,51 S00000 20,82 10,81

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25900000 15,79 4,09

TOTAL SERVICO: 14,00

VALOR: 381,21

4.2.1Oo701 - PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNTçOES. AF_i2,2019 (M2)

MATEruAL FONTE UNID GOEFICIENTE PREço UN¡TARIo ÎOTAL

00004930 PORTA DË ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3
CM X 114", COM REQUADRO E GUARNICAO . COMPLETO .
ACABAMENTO NATURAL

SINAPI M2 1,00000000 557,55 557,55

TOTAL MATERIAL: 557,55

SERV|CO FONlE U'{ID COEFICIENTE PREçO UNrÁRrO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45700000 20,82 9,51

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22900000 15,79 .t,o¿

88627 ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ['MIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA,
PREPARO MANUAL. AF-08/2019

SINAPI M3 0,01200000 492,3S 5,91

TOTAL SERVICO: 19,04

VALOR: 576,57

sËRvtco FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UN|TÁRIO ÌOTAL

c4421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 crn SEINFRA CJ I,00000000 366,14 366,14

c4422 ALIZAR DE MADEIRA L= 5 cm (1 FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 38,30 76,60

c4423 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN I,00000000 313,44 313,¿+4

TOTAL SERVICO: 756,t8

4.3. C4424 - PORTA TlpO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMpLETA (UN)

VALOR: 756,18

5.1. 88489 - APLICAçÃo MANUAL DE PINTURA coM TINTA lÁrex rcnl¡-¡cA EM pAREoEs, DUAS DEMÃos. AF_06/2014 (M2)

i¡IATÊRIAL /\ FONTE UNIO COEFICIE¡IIE PREçO UN|TÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO SINAPI L 0,33000000 19,87 6,56

TOTAL MATERIAL: 6,56

SERV|CO FONÏÉ UNID COEFICIENTE PREçO UNllÁRlo TOTAL/^
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.18700000 21,90 ! q.to

8831 6 SERVENIE coM ENCARGoS coMPLEMENTARlfomiltni I IìlsslNAPr H 0,06900000 15,79 I,09

ENGS CIVI
I ñ. ,ll'li .

10



RELATóR|o ANALiTrco - coMposrçÕEs DE cusros Æ
DA'rAt O5lOSl2O2'lOBRA: REFORMA DÀ UBS DE GARÇAS

DEScRTÇÃo: REFORMA DA UBS DE GARçASff#B
,\¡rtrNrt¿rtl¿r

GOVERilO AUN{CIPÂT

LOCAL: AMONlADA.CE

FO'ITE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

027.1 coM DESoNERAçÃo

2021/12 COM DESONERAçÃO

co[.rPostÇÕES PRóPRßs 0,000/0

47,76%

TOTAL SERVICO: 5,19

VALOR: 11,72

ã.2. Cr209 - EMASSAMENTO DE PAREDES TNTERNAS 2 DEMÄOS C/MASSA A ólrO 1mZ¡

MAO OE OBRA FONTE UNfD coEFlctËNfE PREço UNffARIo TOTAL

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,25000000 16,77 4,19

12395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 20,77 7,27

TOTAL MAO DE OBRA: '11,46

MAIERIAI FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITAR¡O TOfAL

t1 347 LIXA PARA MADËIRfuMASSA SEINFRA UN 0,50000000 0,55 0,28

11512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO SEINFRA KG 0,58000000 9,10 5,28

TOTAL MATERIAL: 5,56

VALOR: 17,01

5.3. C0588 - CArAçÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2l

MAO DE OBR.A FONTE UNID COEFICIENTÊ PREçO UNITÅRIO TOTÀL

123S5 PINTOR SEINFRA H 0,20000000 20,77 4,15

TOTAL MAO DE OBRA: 4,15

fYIATERIAL FONTE ufl¡D COEFICIENÏE PREçO Ut{rÁRtO TOTAL

t2496 SUPERCAL SEINFRA KG 0,30000000 1 .15 0,34

TOTAL MATERIÀL: 0,35

VALOR: 4,50

5.4. 88488 - APLICAçAO MANUAL DE PINTURA COM T|NTA lÁreX nCRlltCA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 (M2)

iIATERIAL FONTE Uf{ID COEFICIENlE PREçO UNtlÁRlO lOlAL
00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,33000000 19,87 6,s6

TOTAL MATERIAL: 8,58

sERV¡CO FONTE UTilD COEFICIENTE PREço UNlTÁHo TOlAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24400000 21,90 5,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08900000 15,79 'l,41

TOTAL SERVICO: 6,75

VALOR: 13,29

5.s. c1206 - EMASSAMENTO DE ESQUADRTAS DE MADETRA p/TtNTA ÓlrO OU ESMALTE 2 DEMÃOS (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrÍÄRlo TOTAL

t0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,30000000 16,77 5,03

t2395 PINTOR SEINFRA H 0,35000000 20,77 7,27

TOTAL MAO DE OBRA: 12,30

[llATERI,AL FONTE UNID COEFICIENIE PREço uNtrÁRto lOTAL

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 0,55 /\ 0,28

11512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO SEINFRA KG 0,45000000 9,10 10

TOTAL MATERIAL:

VALOR: 16,67

iraja:l
TNGS CIVIL



RELATÓR|O ANALíTGO - COMPOS|çÕES DE CUSTOS
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DEscRrçÃo: REFORMA DA UBS DE GARçAS
# Þ

,\¡lltxttatla
60v€ÂNo HUñfcrÞÀt

LOCAL: AMONTADA.CE

FO¡ITE

SEINFRA

SINAPI

vERgÃo

027.1 coM DESoNERAçÃo

2021/12 coM DESoNERAçÃo

coMPostçôEs PRóPRtAs

47

47

5.6. ci2g0. ESMALTE DUAS DEMÃos EM EseuADRlAs DE MADEIRA (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNlTÁRlo TOTAL

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 16,77 5,87

12395 PINÏOR SEINFRA H 0,40000000 20,77 8,31

IOÎAL MAO OE OBRA; 14,18

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREço uNrrÂHo TOTAL

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,04000000 17,15 0,69

t1 100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,1 6000000 24,99 4,00

r 199 FUNDO BRANCO FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,1 3000000 12,68 1,65

tl347 LIXA PARA MADEIRA,/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 0,55 0,22

TOTAL MATERIAL: 6,56

VALOR: 20,73

5.7.C1275. ESMALTE DUAS DEMÄOS EM ESOUADRTAS DE FERRO (M2)

I¡IAO DE OBRA FONTË UNID COEFICIENIE PREçO UNITÁRIO TOÏAL

t0045 AJUDANTË DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 16,77 13,42

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 20,77 16,62

TOTAL MAO DE OBRA: 30,04

üATER¡AL FONIE UNID COEFICIENTE PREço uNrÁRro TOTAL

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,03000000 17,19 0,52

l1 100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 24,99 4,00

r346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 '1,69 0,51

12293 zARCÃO SEINFRA L 0,12000000 22,58 2,71

ÏOTAL MATËRIAL: 7,74

VALOR: 37,76

ñcrsto - eINTURA p/ptso À BAsE LATEx AcRlLtco, Tlpo "NovAcoR" (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENIE PREço UN¡TÁRIo TOIAL

12395 PINTOR SEINFRA H 0,50000000 20,77 10,38

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 15,55 6,22

TOTAL MAO DE OBRA: '16,6f

ÍI/IAÏERIAL FONTE UNID COEFICIENÏE PREço uNrTARro TOTAL

t0154 Ácloo tr¡uRÁrco SEINFRA L 0,08000000 5,44 0,44

120s7 TINTA LATEX ACRÍLICA SEINFRA L 0,25000000 24,59 6,15

TOTAL MATERIAL: 6,59

VALOR: 23,15

5.9. C4443. CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA
\nÉ-rnentcADA ATÊ 30x30cm (900cm¡) - pEt-s/pEt4 - p/ PAREDE (M2)

ÍTAO DE OERA \) FONfE uNlo COEFICIÊNTE PREço uNlTÁRlo TOTÀL

t1328 LADRILHISTA
N'^,..^ Ð^¡,',. r.

SEINFRA H 0,72000000 20,77 Æs
12543 SERVENTE SEINFRA H 0,72000000 15,55 ' 11,?o

TOTAL MAO DE OBRA: ¿6,t5

Pág¡na: '12



RELATóRIo ANALiTrco - coMposrçÕEs DE cusros ,Ñt
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DESCRTÇÃO: REFORMA DA UBS DE GARçAS

-';" i::r' L
$æ#

,T"1)?.r"li*"11o LOCAL: AMONTAOA.CE

FONlE

SEINFRA

SINAPI

VERSAO

027.1 coM DESoNERAçÀo

2021/12 COM DESONERAçÃO

coMPosrçÔÊs PR0PRtAS

MATERIÀL FONTE UNIO COEFICIENTE PREçO UNITARIO TOTAL

t6498 CERÂM|CA ESMALTADA RETTFTCADA D|MENSÖES ATÊ 3ox30cm (900
cm,) - PEI-S/PEl-4

SEINFRA M2 1,1 0000000 34,18 37,60

16508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ.-FABRICADA P/ CERÂMICAS E
PORCELANATOS

SEINFRA KG 6,00000000 2,03 12,18

TOTAL MATERIAL: 49,78

VALOR: 75,93

C1427 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ.FABRICADA, JUNTA ENTRE 2MM E 6MM EM CERÂMrcA, ACIMA DE 3OX3O CM5.1 (900 cm") E
PORCELANATOS (PAREDE/P|SO) (M2)

i¡IAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

t1 328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 20,77 4,15

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 15,55 3,'11

IOIAL MAO DE OBRA: 7,26

FONTE UNID COEFICIENIE PREçO UNlTÁRro TOTAL^.ilATERtÀL
r0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,42200000 3,59 1,51

TOTAL MATERIALT 1,51

VALOR: 8,78

6.1. Gî619 - LAVATÓRþ DE LOUçA BRANCA S/COLUNA C/TORNE¡RA E ACESSóRþS (UN)

II/IAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIËNTE PREçO UNTTARTO TOTAL

t0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2,75000000 16,77 46,12

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2,75000000 20,32 55,88

TOTÀL MAO DE OBRÀ: 102,00

IIATERI,AL FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UN]TÁRIO TOTAL

t1091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,00000000 17,71 17 ,71

h 180 FITA DE VEDAçÃO SEINFRA M 0,84000000 0,28 o,24

11344 LAVATÓR|O DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA SEINFRA UN 1,00000000 96,91 96,91

11579 PARAFUSO CROMADO p/FtXAçÃO SAN|TARIOS, |NCLUS|VE PORCA
CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON

SEINFRA UN 2,00000000 7,50 15,00

SIFÄO METALICO TIPO COPO DN 1"X1 1/2" SEINFRA UN 1,00000000 '129,00 129,00864

12132 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' SEINFRA UN 1,00000000 77,33 77,33

12272 VALVULA DE METAL 1' SEINFRA UN 1,00000000 14,99 14,99

TOTAL MAÏERIAL: 351,t I

VALORì 453,17

6.2, C3682 - TANOUE LAVANDERIA EM AçO INOX C/CUBA E ESFREGADOR DTMENSÃ,O 1200X600X200MM (uN)

MAO DE OBRÂ FONTE UNID COEFICIENTÊ PREçO UNITÁRIO TOTAL

t0043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 16,77 50,31

12320 ENCANADOR
I

SEINFRA H 3,00000000 20,32 60,96

TOTAL MAO DE OBRA: 111,2f

II¡IAIERIAL FONTE UflID COEFICIENÏE PREçO UNrÁRlo TOTAL

10851 CoNJUNTO FIXAçÃO P/TANQUE Ì{ \: SEINFRA UN 2,00000000 23,85 .<.'70
t1180 F|TA OE VEDAçAO : ' ,:t! Cl SEINFRA M 1,50000000 0,28 ¿/ o,lr
11862 stFÄo cRoMADo 11r4x2" SEINFRA UN 2,00000000 105,09 218,18

t2271 VÁLVULA DE METAL 1 1/4" SEINFRA UN 2,00000000 31,67 63,34



RELATÓRIO ANALÍT|CO - COMPOS|çÖES DE CUSTOS ,#
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

ÞESCRtçÃO: REFORMA DA U8S DE GARçAS

Jr'.

föÞ
Ar¡urrtatl¿r

GOVE¡{O üUN¡CtÞ^t

LOCAL: AMONTADA-CE

FO¡ITE

SEINFRÂ

SINAPI

027.i coM DESoNERAÇÃo

2021/12 coM DESoNERAçÃo

coMPostÇÖEs PRóPRßs

16749 TANQUE LAVANDERIA OE AçO INOX C/ CUBA E ESFREGADOR
DtMENSÃo I 2oox6oox2ooMM

SEINFRA UN 1,00000000 839,80 839,80

TOIAL MATERhL: 1.161,44

VALOR: 1.272,71

7.1. Clô28 - LIMPEZA GERAL (M2)

TIAO DE OBRA FONlE UNID COEFICIENÎE PREço UNlÎARlo TOIAL

l2u3 SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 15,55 10,88

TOTAL MAO DE OBRA: 10,89

VALOR: 10,88

ENGS CI

iro Pas - ,

10 9l
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RELATÓR|O ANAL|T|CO - COMPOS|çOES PRÓPRIAS ,¿!
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DESCRTçÄO: REFORMA DA UBS DE GARçAStr

Ant(}nta(l¿t
GOV€¡NO MUÑICIPÂ!

LOCAL: AMONTADA-CË

FOltrE

SEINFRA

SINAPI

027.1 OOM DESoNERAÇÃo

202112 coM DESoNERAçÄo

coMPostç0Es PR0PRtAS

CoMP-ADM.LOC -ADMTNTSTRAçÃO LOCAL DE OBRA (MÊS)

MAO DE OBRA FONlE UI{ID COEFICIENIE PREço UNlTÁRro TOTAL

t8590 ENCARREGAÐO GERAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 1,00000000 5.868,92 5.868,92

18584 ENGENHEIRO JUNIOR SEINFRA MÊs 0,50000000 14.514,46 7.257,23

TOTAL tIAO DE OBRA: {3.126,.t5

VALOR: 13,126,1 5

>t;.¡,iill ric

CRE,i

iì,,si)i¡. r

i(l:)lr:j.¡

Página:



CRONOGRAMA FÍS¡CO.FINANCEIRO
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

oEscRrçÃo: REFORMA DA UBS DE GARÇAS
ð$s
Ñrtontad¿l

GOVE¡ NO MVNICIPAI

LOCAL: 41,460/0

I{Ê8

AMONTADA{E

FONTE

SÊINFRA

SINAPI

vËRgÄo

027.1 coM DES0NERAçAo

2021/12 coM DESoNERAçÃo

coMPostqóEs PRóPRlAs

E*_8W5% I

*"\
o,o*\

ITEM DESCRTçÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela

33,33 % 33,33V. 33,34 0/o 100,00 %
1 ADMTNTSTRAÇÃO LOCRI_ 49.223,07

16.406,0s 16.406,05 16.410,97 49.223,07

100,00 % 100,00 %
2 sËRvrÇos PRELTMTNARES 19.332,65

19.332,65 19.332,65

33,33 % 33,33 % 100,00 %33,34 0/o

3 PISOS 1.7s7 ,61
579,15 579,1 5 579,31 1.737,61

50,00 % 50,00 % 100,00 %
4 ESQUADRIAS 18.594,68

9.297,34 9.297,34 18.594,68

33,33 o/o '100,00 %33,33 % 33,34%
5 PINTURA / REVESTIMENTOS 49.859,61

16.618.21 16.618,21 16.623,19 49.859,61

100,00 % 100dr %6 LOUçAS E METATS SANTTARTOS 5.556,11
5.556.11 '11

100,00 %100,00 7o
7 LIMPEZA DA OBRA 5.6'18,30

5.618,30 5.618,30

52.936,06 42.900,75 54.085,22

52.936,06 95.836,81 149.922,03
149.922,03

¡

P:ls '

tNGe cl É Ilr.'

Pág¡na: '16



comPosrçÃo oo eol nß 0*
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DEscRrçÃo: REFORMA DA UBS DE GARçAStrös
Nnt¡ttt¿ì(la

GOV¿¡ilO SUNtCTPÂt

LOCAL: AMONTADA.CE

FO¡tfE

SEINFRA

SINAPI

vERsÃo

027.1 coM DESoNERAçAo

2021/12 COM DESONERAçÃO

coMPostÇÕÊs PRóPRtAs 0,00%

47,76%

I{ÊE

coD DEscR¡çÃo o/

DI Despesas lndiretas

Admin¡straçäo central 4,21

Garantia/seguros 0,2't

Riscos 0,9i

TOTAL 5'4:

DL Despesas Legais (PIS/ISS/COHNSflNSS)

PIS 0,6r

COFINS 3,0(

tss 2,0(

CPRB 4,5(

TOTAL 10,1t

LB Lucro Bruto

Lucro 5,5(

TOTAL 5,5(

BDI = 25,00%

((Dt+ry(r.(DL+LB))-r)

Ê

[NGe clvl

Pågina: 17



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARÇAS

oEscRrçÃo: RÊFORMA DA UBS DE GARÇAS

47,48%

ilESffös
,\ltüttadit

GOVt n NO MUN rCrrÁt

LOCAL: AMONTAOA{E

FOt{tE

SËINFRA

SINAPI

VERSAO

027.1 COM DESONERAçÃO

2021/12 COM DÉSONERAçÃO

coMPostÇ0Es PRÓPRTAS 0,00%

coD DESCRçÃO HORA% MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

M SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 o,60

A6 Salário Educaçäo 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

AB FGTS 8,00 8,00

A9 sEcoNct 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

82 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxflio - Enfermidade 0,85 0,66

B4 130 Salário 10,81 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00

BB Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,95 6,90

810 Salår¡o Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,6'l

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,41 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

c3 Férias lndenizadas 4,36 3,36

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,80 2,93
c5 lndenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

DI Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,50 2,79

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,95 3,f 4

Horista = 83,55%
Mensalista = 47,46Vo

Ðrcc'rlr,

i]

A+B+C+D
TNGS CIVIL 0.98 5lj

Página:



TABELA DE ENGARGOS SOCIAIS
DATA: 05/05/2021OBRA: REFORMA DA UBS DE GARçAS

DESCRTçÃO: REFORMA DA UBS DE GARçASfföB
¡\trunttatla LOCAL: AMONTADA.CE

FONTE

SEINFRA

SINAPI

vERSÃO

027.1 COM DESONERAçÃO

2021/i2 coM DESoNERAÇÃo

coMPostÇôEs PR0PRlAs

r{s
83,8q%

83.55%

o,*n\

coD oescnrçÃo HORA % rvlÊs ø

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 sEsl 1,50 1,50

A3 SENAI r,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 sEcoNcr 0,00 0,00

TOTAL r6,80 f6,80

B GRUPO B

B Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 o,67

B4 13" Salário 10,80 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Just¡f¡cadas 0,72 0,56

87 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

810 Salário Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,40 4,17

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

c3 Férias lndenizadas 4,85 3,75

c4 Depós¡to Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 lndenização Adicional 0,45 0.35

TOTAL 14,73 I 1,38

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77
ù2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

clo FGTS sobre Aviso Prévín lndeniz:rin
0,45 0.3s

TOTAL 7,91 3,12

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,76yo

\

A+B+C+D
Ei'lGs

r
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART d" ffi ffi e *ff ffi
Le¡ ño 6.496 , de 7 de dezembro de L977 è*# ãÞ. ü# ¡Èqå \Gbd sN

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. Responsável Técnico

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Títuloprofissional: ENGENHEIROcIVIL

- 

2, Dados do Contrato

ART OBRA / SER

No cE202209

INI

RNP: 0601617398

Registro: 10985D cE

Contrato: Não ospeclficado Celebrado em:

Valor: R$ I50.OO0,OO Tipo de contratante: Pessoa Juridha de Dire¡to Público

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Servlço

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

AVENIDA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

Cidade: AMONTADA

AVENIOA AVENIDA GENERAL ALIPIO DOS SANTOS

Complemento:

C¡dade: AMoNTADA

Data de lnício: 01.rc212022 Previsão de término: 0210512022

Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

CPF/CNPJ: 06.582.449/0001-91

No:1343

Bairro: cENTRo

IJF: CE CEP: 62540000

No:1343

Bairro: cENTRo

uF: CE CEP: 62540000

Coordenadas Geográficas: -3.367060, .39'822545

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 06'582'449/0001'91

- 

4, Ativldadê Técnlca

18 - Fiscalização Quantidade

250,00

Unidade

m260 - Fiscalização de obra > coNSTRUÇÁo clvlL > EDlFlcAçÖES > DË REFORMA DE

EDTFTCAçÃO > #1.1 ,2.1 - DE ALVENARIA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5' Observações

REFORÌ\4A UNIDADE BASICA DE SAÚDE-UBS GARçAS AMONTADA-CE

6. Dêclaracões

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstâs nas normas técnicas da ABNT, na legislação

5296t2004.

- 

7, Entldade de Classe

NENHUMA - NÄO OPTANTE

8. Assinaturas

Dsclaro sorem verdadêirâs as informações acima HAMIL

de

n.

#

de

266.088.803.59

DE AMONTADA-CE - CNPJ; 06.582,449/0001.91Local

- 

L lnformaçöes

data
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Apresentamos a V. Sa, nossa proposta para _o Edital de TOMADA DE PREçOS No

Tp, cujo objero é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUTAR
REFoRMA DE UBS DE GARÇAS, No MUNICÍPIO DE AMONTADA, COM RECURSOS DO

{å*V,iftTç f) F4ilÿ'J U:l F'ír'[.

ANExo II - MoDELo DE APRESENTaçÃo DE cARTA-PRoPosrA DE

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão Permanente de Licitação

Amontada-CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS No /CP

Prezados(as) Senhores(as),

MlNrsrÉruo DA sAúDE, coNFoRME pRoposrA N" 11872.40400011221-007, pelo PREÇO

GLOBAL R$ com vigência de meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assiltar o contrato no prazo

determinado no documento de corrvocação, indicando para esse fim o(a) S(a).

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) r/iøs corridos, a contar da data da

abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste

Edital e que serão executados conforrne exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a paftir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Empresa:

Endereço

CNPJ:

Atenciosamente,

Ass inatura do(a) representante

e assinatura do engenheiro responsável

t)lll:iIlil'l'Ul{Å l} }:ì Âh'lÜ,r*"l--'{Dl
{:NiJ: Cô.ii82 449lirüOì-91 I CüÊ: 'J6.920.J20-6

A,¿ Cerìèrôi A\lÍpio Co S¿ntc:s, 1ll4lì i Cül:¡: É;2:.540-CrìO
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ANExo IIr - MoDELo DA PLANILHA oRçAMENTÁmn

TOMADA DE PREÇOS N". ICP

oBJETO: CONTRATeçÃO DE pESSOn ¡URÍOICA PARA EXECUTAR REFORMA DE UBS DE

cARÇAS, No Mr-rNrcÍi'ro DE AMoNTADA, coM RECURSos Do MINISTÉruo o¿, seúog,
coNFoRME PROPOSTA No 1 1,87 2.4040001 l22l -007,

02. pLANTLHA oRÇ¡,vrnNrÁnrA E EsPncrrrcaçÖns Dos sERVIÇos -

de de 20

assinatura do(a) representante.

Pltl:l![]l'lt.rIt.\ l]li Åi\'l0Nï\DÂ
c¡r*PJ: 0ô.!'82.449i00L\i-91 / CGË: 06.920.:120-6

Av. üénår,âi AlÍÞio do Süntos, 13ru:ì i CËP:62.540'0t)rJ
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ANEXO IV

DtrCLARAÇOES

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão Permanente de Licitação,

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" /TP

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob u.o

.., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições

legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas cla

Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na

licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está irnpedida de contratar com o Poder Público de

qualquer esfera, ou suspensa de contratal' com a Administração, e que se compromete a colnunicar a

ocorrência de fatos supervenientes;

b) DECLARAR, para os devidos fins, que tem conhecimento do local onde se realizarão as

obras e/ou serviços, responsabilizando-se pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas e planilha orçamentária. Declaro,

também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, bem como demais

elementos técnicos fornecidos pela Central de Licitações e, aceito, como sendo válida a situação ern que se

encorrtra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das

obrigações assumidas;

c)DECLARAR, para todos os frns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho ttoturno,

perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho cotn menores de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do

art.7e da Constituição Federal e de conformidade corn a exigência prevista no inciso V, do art. 27 daLei

Federal n'.8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente'

de .,..,.., de 20-

Assinatura do(a) representante

lt lll:lfrlil'l'1.:Il,t l) lì ;\MOfi'l)\li-\
iìNPJ: ü¿i.:ì3:.44çì/OÕ0i-91 i CGfj: 06.'J2t1.22()' úì

A\,,. lienér,ri Alipio Co Siìntos, 1:ì4:ì i Cf::f): 62.540"0ù0
\¡/!.,,w.ðtyìcttild¿ì,ciì.go'¿br
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ANExo v - MTNUTA DEçLARAçÃo na.na MIcRoEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

(caso aplicável)

REFDRENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" /TP

A Empresa , com sede na (endereço completo), inscrita no

CNPJ sob no , por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr(a)-, portador(a) da Cédula de ldentidade no e do CPF no

ffi i::,ïffi I ,î il::: Ï: :::å.ï :ï -" :iï ;:' Ï'nÏ,i;Ji i 
"

inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42o ao 49' da referida Lei e que não se enquadra ern

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4o do art. 3o da Lei Cornplementar no 123106.

Data: ........1 .......,,1

Assinatura do(a) representante.

A

llRlilrlil'ItiRÅ lllì ¡tl\l0N'L\lìÅ
CNPJ: Õ6.!iê2.449/0OO'ì-91 I CGÍ1: 06.920.J20-6

Av Ger1erai Alipio clo Santos, l34:ì I CHP: éi2.5401100
\¡Jww ¿1tïorì tilci¡ì.c 0. gov:bt
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ÄNEXO VI

TOMADA DD PREÇOS N" 23.02.0L12022-07lTP

MODDLO DE TERMO DE RENUNCIA

(Lei Federal no 8.666193, art. 43,III)

A EMPRESA, abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o t.r ,......,.,..... ...'.,, participarfe da

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS tto /TP, prornovida pela Prefeitura

Municipal de Amontada/CE, por intennéclio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei

Federal n' 8.666193 e suas alteragões, vêrn, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor recurso e

ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o prosseguimento

do certame licitatório.

LOCAL E DATA

Ass inatura do(a) representante.

OBS.: A APRESENTAÇÃO DESTE TERMO DE RENUNCIA NÃO E,STÁ CONDICIONADA À

HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO DOS LICITANTES, APENAS PARA AGILIDADE DO

PROCESSO, CASO HAJA CONCORDANCIA DOS LICITANTES.

OBS.: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA

PELO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU

CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE.

Itll lrlIrlil'l'LiIlÂ l) li ;U\tÜN]l'\il.{
C|(PJ: ri6.ii82 44S}/0001-91 i CGË: 06.920.:20-ô

A.v liÉr1ér,ìi AlÍp¡o dô Sììrles, 134:ì i Ctil): Éì?.540'0L1{)
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO DE EXECUÇAO DE SERVIÇOS QUE, ENTRB
SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMONTADA_CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE COM A EMPRESA .............
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

A Prefeitura Municipal de Arnontada, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na , Amontada-Ceaút,
inscrito no CNPJ/MF sob o no neste ato representado pelo Ordenador
de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SA Sr
doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa,..,..,.,..,,.
com endereço na Estado_, inscrita no CNPJ sob o no,.....,.,.,.
representada por....,...,..... portaclor do CPIr No....,..,....,.,....,... dclravarrte clenorni¡lacla
CONTRATADA, de acordo corn o Edital de TOMADA DE PREÇOS N" l't'P , Processo
No /TP, em conformidade oom o que preceitua a Lei Federal no 8.666193, de 2l de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas uormas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇ.4.O LEGAL
1.1-Fundamenta-seestecontratorraToMADADEPREÇoSno.-,naLein,'8,666l93
e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÄO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR REFORMA DE UBS DE GARÇAS, NO MUNICÍPIO DE AMONTADA, COM
RECURSOS DO MINISTÉ2O NA SAÚDE, CONFORME PROPOSTA N" 1 1872,4O4OOOII22I-OO7.
2.2- REGIME DE EXECUÇÂ.O: REGIME DE EXECUçÃo: EvPREITADA poR pREÇo cLoBAL

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇAO E DO CONTRATO
3.l- A CONTRATANTE pagarët à CONTIìAI'ADA, pela execução dos serviços, o valor global cle R$

3.2- Os serviços serão executados conforme cronograrna físico fìnanceiro, ou seja, no prazo de 3 (três)
meses' devendo o serviço ser imediatamente iniciada após a emissão cla ordem de serviços, no prazo
rnáximo de l0 dias corridos.
3,2- Os serviços serão executados conforme oror.rograma físico financeiro, e o contrato terá um prazo cle
vigência a partir da data da assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei nq 8.666, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores.
3,3 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não irnplica na obrigação de cumprimento total
da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento
vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas.

CLÁUSULA QUARTÄ - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado através cle transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da
corrtratada, mediante a apresentação de nota fìscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, aiuda, a aolnprovação de regularidade fìscal e trabalhista.

lllìl';Flil'l'til{\ l} |l,\,\lüN'l)\ÐÅ
cl.jt)J: ríì.:i3:.4ìifllOüci" 91 i c6Ë: c6,.J20. j20" ¿ì
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clÁusur,A eUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇo
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de até 12 (doze) lneses posteriores, a contar da daÍa
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base adàta da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes
da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio vargas.

6. CLAUSULA SEXTA - DA CAUÇÃO ON GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1 - Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia nas
modalidades previstas no edital no valor correspondente alYo (um por cento) do valor ora contratado, que
será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e
multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA sÉTIMA - DA FoNTE DE REcURsoS
7.1- As despesas decorentes da contratação correrão por conta da clotação orçamentária n.o
0901.10.301.0402.1.030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REeUALTFICAÇÃO DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - elemento de despesa no 4.4,90.5 I .00, fonte de recurso: 163 1000000.

cLÁusuLA oITAvA - DAS ALTERAÇÕEs coNrRATUArs
8.1- A CONTRATADA frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos or-r

supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme o disposto no $ le, art.65, da Lei ne 8.666193 e
suas alterações posteriores.

cLÁusur,l NoNA - DAS oBRIGAÇöps na coNTRATANTB
=:ï:-^:.j-- -. .. ..9.1.=.4 Contratante se obriga. a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes clo Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8,666193 e
suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Conrullicar à Contratada toda e qualqLrer ocorrência relacionada conl a execução clo ob.ieto contratual.
diligenciando uos casos que exigenr providências corretivas;
9,4 - Providenciar os pagamentos à Contralada à vista das Notas Fiscais / FatLrras devidarnente atestadas
pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo(a)
CONTRATADO(A).
9.5. O(A) Responsável por fìscalizar e aconlpanhar o contrato será o fiscal designado pela Administração;

cLÁusuLA DÉcrMA- DAS oBRrcAÇons n¡. CONTRATADA

10.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira
de Nonnas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município;
10.2 - Manter durante toda a duração do contrato, ern cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
10.3 - Providenciar a irnediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)

ç*qN$åI4NlP:-*q1P.199- -.c*9"T*gvetrt.uais 
plgjy!3gs ,9a¡s@9¡'p9 (à) co-NrRAr4NfE 

-gl"o,q_ 
terceir.qs,

provocados'por-ineficiência ou irregularidade comeiida por seus êmpregadôs e/ou pieþostoséhvöhi¿ós'ña
prestação de serviço.
10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes da prestação cle serviço, de acordo conl os
Arts,l2,l3,lB e 26, do Código cle Delèsa clo ConsLrnriclor (Lei rr" 8078/1990)
10.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, na prestação de serviço, descle
que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão
considerados como inadimplernento contratual,
10'6 - Atender prontamente a quaisquer exigências clo Contratante inerentes ao objeto da presente licitação;

l)l{lll¡Lil'f't ilt,\ D trl ¡lNlùNI':\D.\
CNPJ: Üô.1i82.449/000i-91 / CGË: 06.32(r.120-ô
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10,7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;
10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, flrscais,
comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir no objeto contratual.
10.9 - Os serviços serão executados cle acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de

Orçamentária, e demais elementos anexos.
10.10 - Cornpete ao CONTRATADO realizar nreticuloso estudo, verificação e comparação cle todos os
projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica
fornecida pelo CONTRANTE para execução dos serviços,
10,11 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às nonnas técnicas, regulamentos ou posturas de
leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros
ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
10.12- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarern às situações existentes, não previstas durante a execução dos
serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇAO;
10.13 -Todo o material a ser empregado deverá ser comprovadamente de 1o qualidade, sendo respeitadas
as especificações técnicas referentes aos n'ìesmos;
10.14- De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, relrrover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas no total oll em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução oLr de materiais ernpregados, confonne limites estabelecidos pela
administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento.
10.15 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até
que seja satisfeita a obrigação assumida;
10,16 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contrataclo, somente será
analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e cleviclallente fìlndarnentacla,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAs SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ll.1 - Aos fornecedores que descumprirern total ou parcialmente o objeto celebrado coln a administração
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n' 8666193 obedecidos os
seguintes critérios:
I) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descurnprimento da

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação
da adoção das necessárias medidas de correção;
II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 Yo (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b)0,5% (Cinco décirnos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de
entrega do material solicitado;
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor clo fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente;
III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro cle
fornecedores do Município.
IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativarnente, ou não, de acordo colr a
gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato,
V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Adrninistração Púrblica poderá

;;-.-tr---_**-ì.-'. ^._ -,, _.. . _ "pRlìFlÌl ¡:uRÂ [n,{N,toN't¡\Ð:\..
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também serem aplicadas àqueles que:

e) Retardarem a execução do certame;

Ð Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;
g) Fizerellr declaração falsa ou colueterenl fraudc fiscal;

Vl) As penalidades previstas nos itens Ill e IV terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até qr"re seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA - sEGUNDA - DAS REScISÕES CoNTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratualpoderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n". 8.666193;
12.3- Amigátvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e filndamentada da autoriclade
competente, reduzida a termo rlo processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n".8,666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
12.5'A rescisão contratual de que trata o ínciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei rf .8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERcDIRA - DoS REcURSoS ADMINISTRATIVoS
l3.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o afi, 109 da Lei no. 8666193
e suas alterações.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.
13.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCrMA- QUARTA- DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa Produzir os efeitoç legais' 

Amontada-cE, _ de _de20- .

,.&esqepa'x&¿xsë¿s É8

Re¡tresentonle
Empresct

CONTRATADA

Ordenador de De,spesa,s da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATANTE
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